
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ORIENTAÇÕES 

1. Apenas os campos em verde podem ser editados; NÃO É PERMITIDO alterar qualquer outro campo.
2. Foram considerados 22 dias trabalhados, de acordo com o Caderno Técnico de Limpeza da SEGES/Ministério da Economia  

14. Os cálculos foram baseados em estudos e levantamentos em várias fontes de consultas, dentre elas:
Lei nº 8.666/1993 - Lei de Licitações e Contratos
Convenção Coletiva de Trabalho SEAC/SP X SIEMACO/CAMPINAS 2022/2023, registrada no MTE em 15/02/2022 sob o nº SP001335/2022 
Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho SEAC/SP X SIEMACO/CAMPINAS 2023/2023, registrada no MTE em 23/02/2023 sob o nº SP001635/2023 
Decreto Municipal nº 22.591, de 29 de dezembro de 2022 - reajuste da tarifa do transporte público no município de Campinas
Lei Municipal nº 12.392/2005 - Dispõe sobre o imposto sobre serviços de qualquer natureza e dá outras providências 
Caderno Técnico de Limpeza para o Estado de São Paulo - SEGES/Ministério da Economia
IN SEGES/MPDG nº 05/2017 - regras e diretrizes para contratação de serviços sob o regime de execução indireta
IN SEGES/MPDG nº 07/2018 - altera a IN SEGES/MPDG nº 05/2017
IN SEGES/ME nº 49/2020 - altera a IN SEGES/MPDG nº 05/2017
IN SEGES/ME nº 73/2020 - procedimentos para pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços
Levantamento de Pregões Eletrônicos similares de outros órgãos públicos federais 
Jurisprudências TRT e Súmulas TST
Lei nº 13.467/2017 - reforma trabalhista
Lei nº 13.932/2019 - extinção da Contribuição Social de 10% sobre o FGTS
Demais orientações e/ou comunicados SEGES/ME

3. Submódulo 2.2. - Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e das demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente, 
incidentes sobre o valor da remuneração; as licitantes deverão adequar os percentuais de acordo com seu Regime Tributário e apresentar respectiva 
comprovação, conforme estabelecido no Edital.

4. Submódulo 2.2 Item G - A licitante deverá comprovar o percentual adotado, mediante envio de consulta FapWEB. 
5. Módulo 3 Itens A e C - Em consonância ao Acórdão TCU nº 1.186/2017 - Plenário, a parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual 
máximo de 1,94% no primeiro ano de contratação, sendo necessário apresentar justificativa e memória de cálculo se a licitante optar por utilizar percentual 
inferior. Em caso de prorrogação contratual, os percentuais das parcela mensais a título de aviso prévio trabalhado e de aviso prévio indenizado 
corresponderão ao equivalente a três dias a mais trabalhado por ano, conforme a Lei nº 12.506/2011, exceto se tiver ocorrido desligamento de colaboradores 
ao longo do ano anterior;
6. Módulo 5 Item A - Valores mensais por colaborador; NÃO EDITAR O CAMPO, a atualização é automática a partir da aba UNIFORMES.
7. Módulo 5 Item B - O valor referente a materiais de limpeza foi estimado considerando-se 12% da soma de todos os itens de custo para cada cargo de 
Servente e subtraindo-se 9,25% referente ao COFINS, conforme metodologia descrita no Caderno Técnico de Limpeza da SEGES/Ministério da Economia.

Declarações do EFD Contribuições dos últimos doze meses 

Remuneração /Benefícios Convenção Coletiva de Trabalho vigente da categoria

PIS/COFINS - Empresa optante do regime tributário do SIMPLES 
PIS/COFINS - Empresa optante do regime tributário de Lucro Real ou Presumido

GIILRAT/FAP

Rubrica Comprovante a ser apresentado

Consulta FAPWeb
Declaração PGDAS-D mais recente

8. As listas exemplificativas de materiais de limpeza e equipamentos necessários para a execução do trabalho se encontram nos Anexos III e IV do Termo de 
Referência, não impedindo que outros materiais ou equipamentos se façam necessários para que seja mantida a execução do serviço.

10. Módulo 6 Item C - as licitantes deverão adequar os percentuais a seu Regime Tributário e apresentar respectiva comprovação, conforme 
estabelecido no Edital. 

11. Os valores destinados ao pagamento de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada serão depositados 
mensalmente pela Administração em Conta-DepósitoVinculada - bloqueada para movimentação, conforme Anexo XII da IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 

12. Observar o que estabelece o Edital quanto a rubricas cuja inclusão na Planilha de Custos e Formação de Preços é vedada à proponente. 
13. Para fins de análise da proposta da licitante devem ser apresentadas as comprovações abaixo. Poderão ser solicitadas outras comprovações, caso 
necessário.

9. Os materiais de higiene (papel higiênico, papel toalha, sabonete líquido, saco para descarte de absorvente, protetor de assento e respecitvos displays) 
serão licitados à parte, por Sistema de Registro de Preços 


